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LEI COMPLEMENTAR N.º 052/2019.

Altera a redação do parágrafo 11 do artigo 20 da Lei Complementar Nº 051/2019.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o seu Presidente Ver. Edson da Silva, nos termos do § 7° do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, Promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O parágrafo 11 do artigo 20 da Lei Complementar nº 051/2019 passa a viger com a seguinte redação:

Artigo 20 – omissis

(...)
§11. Consideram-se aprovados e é de emissão obrigatória a licença prévia (LP), licença de instalação (LI), licença de Operação (LO) caso o órgão competente não o aprove e nem faça nenhuma exigência de adequação dentro do prazo de 60 dias contados da data de recebimento do requerimento junto ao órgão licenciador competente, sendo obrigatório a expedição da licença, que poderá ser posteriormente suspensa se constatada infração às normas ambientais.
Art. 2º Esta Lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino-MT, 21 de maio de 2019.

Edson da Silva
Presidente
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